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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014



	CONTRATO Nº 044/2021



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02797/2021

DISPENSA Nº 008/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: GASOLINA ADITIVADA, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S 10, DE FORMA PARCELADA, COM PAGAMENTO MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O PREÇO PRATICADO NA BOMBA DE COMBUSTÍVEL NA VENDA PARA O CONSUMIDOR, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL.

DIVERSAS SECRETARIAS
REQUISIÇÕES: 017 S. Fazenda, 009 S. Transito, 005 S. Agricultura, 004 Gabinete, 025 S.  Saúde, 009 S. De Obras, 022  S. Assistencia Social,  06 Serviços Urbanos, 16 Educação, 06 Cultura, 003 Planejamento.

    Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, inscrita no CNPJ nº 88.124.961/0001-59, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sr.ª ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa TRANSDENARDI TRANSPORTES E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. – ME,  inscrito no CNPJ sob o nº 14.689.993/0001-65, com sede na Av. Almirante Saldanha da Gama, nº 2406, Bairro Prado, CEP 97.571 – 530, no município de Sant´Ana do Livramento - RS, , Fone: (55) 3241 4568, neste ato representado por sua Sócia Administradora SRª. JANETE DE FÁTIMA SERAFINI DENARDI, CPF nº 904.623.190-91, doravante denominada CONTRATADA, para executar os  serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.
   O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de Dispensa de Licitação nº 008/2021, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, Termos da Proposta, Termo de Referência e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de Empresa para fornecimento de combustível: Gasolina Aditivada, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S 10,  de forma parcelada, com pagamento mediante maior percentual de desconto sobre o preço praticado na bomba de combustível na venda para o consumidor, para abastecimento dos veículos da frota da prefeitura municipal, conforme Especificação do objeto – ANEXO I.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 O valor a ser pago à CONTRATADA pela execução dos serviços descritos na cláusula primeira será de 3% ( três por cento) de desconto sobre o preço praticado na bomba de combustível na venda para o consumidor para Gasolina Aditivada, 5,25% ( cinco ponto vinte e cinco por cento ) de de desconto sobre o preço praticado na bomba de combustível na venda para o consumidor para Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10, ,  que na data da assinatura do contrato perfaz o valor estimado R$ 133.326,06 mensal e total de R$ 399.978,18 ( trezentos noventa e nove mil novecentos setenta e oito reais com dezoito centavos ), aceito pelo CONTRATADO, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, pelo período de 03 (três) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

3.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta do recurso: 

Fazenda: 04.01.04.123.0004.4022.3.3.3.9.0.30.00.00.00  Cod. Red. 85246

Transito: 170104.122.0017.4017 – 33390390 – 83810-1 – Livre

                170126.782.0209.4619 – 33390390 – 83783-4 – 1098

                170106.181.0208.4539 – 33390390 – 83820-9 – 1098

Agricultura : 070104.122.0007.4017  3339030000000

                      070120.606.0201.3699  3339030000000

Gabinete :  020104.122.0002.4003.3339000 – 85322     Rec 0001

Saúde: CNPJ Fundo Municipal de Saúde 12.094.007/0001-07

	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza de Despesa

	3812 – Enfrentamento COVID – 19 Port. 1.666
	4511 – Enfrentamento ao Coronavirus COVID – 19
	3339030 – 86312

	4022 – Manutenção dos Serviços
	4011 – FES – PIES Nuc. Apoio
	3339030 – 84379

	4078 – Transporte de Paciente
	4501 – Federal – Bloco Média e Alta Complexibilidade
	3339030 - 84433


Obras: 

060104.122.0006.4017 3339030 Mat. de Consumo 85048-9 rec. 0001 

060115.451.0197.3444 3339030 Mat. de Consumo 85123-0 rec. 1005

060126.782.0197.3026 3339030 Mat. de Consumo 85044-6 rec. 1505

060126.782.0197.3026 3339030 Mat. de Consumo 85120-5 rec. 1083

060126.782.0197.4024 3339030 Mat. de Consumo 85088-8 rec. 1505

Assistência Social:

	Projeto / Atividade
	Recurso Orçamentário
	Natureza de Despesa
	Código

Reduzido

	12.02.08.244.218.4606

12.02.08.244.218.4664

12.02.08.244.211.4604

12.02.08.244.211.4607

12.02.08.244.218.4608

12.02.08.244.220.4608

12.01.08.244.218.4122

12.02.08.244.211.4600

12.02.08.244.219.4607

12.02.08.244.219.4609
	1258

1278

1118

1177

1177

1177

0001

1133

1177

0001
	3.3.3.90.30.00.00

3.3.3.90.30.00.00

3.3.3.90.30.00.00

3.3.3.90.30.00.00

3.3.3.90.30.00.00

3.3.3.90.30.00.00

3.3.3.90.30.00.00

3.3.3.90.30.00.00

3.3.3.90.30.00.00

3.3.3.90.30.00.00
	84118-8

83972-8

84105-6

84069-6

84062-9

84010-6

84196-0

84012-2

84035-1

84000-9


Serviços Urbanos

100104.122.0010.4017 3339030 / Cód.  Red: 84245-1  
100104.122.0010.4109 3339030 / Cód.  Red: 84226-5  

Educação: 

050112.122.0005.4017.3339030.0000 – CR 85413 – RECURSO – 0020 – MDE; 

050212.361.0223.4037.3339030.0000 – CR 85366 – RECURSO – 0020 – MDE;

Cultura: 

      13.14.122.13.4017.339030.0000   Recurso 0001 Livre CR 83938

Planejamento:

     Seplama  36.01.04.122.0036.4017    3339030000000.0001   83710-5

     Dema      36.02.18.541.0230.4022     3339030000000.1071   83690-7

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, a contar da assinatura do contrato.

4.2. Fica fixado que, o proponente vencedor deverá realizar o fornecimento de combustível mediante “Ordem de Prestação de Serviço”, pela Secretaria Municipal requerente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de quinze  (15) dias úteis  da  apresentação da Nota Fiscal, acompanhada da regularização fiscal, precedida de Ata de Recebimento dos produtos, correspondente aos  valores efetivamente consumidos, expedida pela Secretaria Respectiva. 

5.2 Os percentuais se manterão fixos e irreajustáveis durante o prazo de vigência do contrato.

5.3 A contratada, juntamente com cada fatura deverá enviar comprovar sua regularidade fiscal, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das respectivas negativas.  

5.4 Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

5.5 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

6.1. O produto objeto desta licitação será retirado diretamente nas dependências indicadas pela contratada, através do abastecimento direto nos veículos oficiais da Prefeitura Municipal.

6.2. O abastecimento dos veículos é de total responsabilidade da contratada.

6.3. Para cada abastecimento, a licitante vencedora deverá emitir o respectivo cupom fiscal (comprovante do abastecimento) ao preposto, do qual deverão constar, sem prejuízo de outros dados, os seguintes: 
a quantidade fornecida, percentual de desconto sobre o preço praticado na bomba de combustível na venda para o consumidor, tipo de combustível, a data e a placa do veículo abastecido e/ou nº patrimonial, o qual deverá ser assinado pelo motorista.

6.4. Horário de execução do fornecimento: De segunda a domingo: das 06h às 20h.

6.5.  A empresa contratada deverá atender todas as normas vigentes no País, em relação ao fornecimento do combustível. O fornecimento de produtos decorrentes do objeto desta licitação estará subordinado às condições normais de suprimento do mercado e sujeito às alterações que forem introduzidas ou impostas pela ANP – Agência Nacional do Petróleo e/ou outros órgãos competentes para disciplinarem o abastecimento nacional de derivados de petróleo, gás e fonte alternativas de energia.

6.6. Os produtos entregues e estando de acordo com o previsto neste e ainda observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante Ata de Recebimento lavrada pelo Fiscal de Contrato, identificando devidamente os produtos recebidos.  (nome, nº  de matrícula); 

6.7. O Fiscal Responsável pelo acompanhamento contratual serão: Fazenda: Cleiton Vagner Rosa Perez, matricula 226401, Transito: Glenio Melo da Cunha, matricula 21579, Agricultura: Elenice do Espirito Santo matriculo 813053, Gabinete: Mauricio Monteblanco de Oliveira, matricula 820281,  Saúde: Carlos Roberto da Silva Azevedo matrícula nº 214931; Obras: Narciso Antônio Vieira Soares, matrícula nº 212471, Assist. Social: Mauricio Mota Teixeira, matricula nº 820511, Serviços Urbanos: Gregório G. Lencina, matrícula nº 215520; Educação: Éder cabreira Rocha, matrícula nº 224761; Cultura: Alexsander de Oliveira Har, matricula 820801, Planejamento: Paulo Cesar de Souza Gularte, matricula 219371

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 São obrigações das partes as expressamente previstas neste contrato, além de outras decorrentes deste ajuste:

Da contratada: 

7.1.1 Comunicar à unidade requisitante, por escrito no prazo máximo de vinte e quatro horas, qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.

7.1.2 Manter as mesmas condições de habilitação.

7.1.3 Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

7.1.4 Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para sua entrega.

7.1.5 Paralisar, por determinação, formalizada, da Administração qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade competente.
7.6. Da contratante
7.6.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do Contrato a Ata de Registro de Preços.

7.6.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

7.6.3. Manter atualizada a listagem de preços que contemple os produtos previstos neste Termo Contratual.

7.6.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.  Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1 Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 a contratada ficará sujeita, pelo inadimplemento das obrigações, conforme a infração, às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:


a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 


c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.


d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;


e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;


f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.
8.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

8.3. As multas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à administração.
CLAUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

9.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 4 (quatro) vias, de igual teor.

Sant’ Ana do Livramento, 15  de abril de 2021.

ANA LUIZA MOURA TAROUCO 
Prefeita Municipal

TRANSDENARDI TRANSP. E COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA. – ME 

 CNPJ nº 14.689.993/0001-65 

SRª. JANETE DE FÁTIMA SERAFINI DENARDI, 

CPF nº 904.623.190-91 

Sócia Administradora 

ANEXO I

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02797/2021

DISPENSA Nº 0008/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL: GASOLINA ADITIVADA, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S 10,  COM PAGAMENTO MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O PREÇO PRATICADO NA BOMBA DE COMBUSTÍVEL NA VENDA PARA O CONSUMIDOR, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DIVERSAS SECRETARIAS.

TRANSDENARDI TRANSPORTES E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. – ME

 CNPJ sob o nº 14.689.993/0001-65, com sede na Av. Almirante Saldanha da Gama, nº 2406, Bairro Prado, CEP 97.571 – 530, 

 Sant´Ana do Livramento - RS, , Fone: (55) 3241 4568
	Item
	Un.
	Especificação
	Sec. 

Faz.
	Sec. Transito
	Sec.

 Agric.
	Gabinete
	Sec. Saúde
	Sec. Obras
	Sec. Assis

Soc.
	Sec. Serv. Urb.
	Educ.
	Cultura
	Planeja

mento
	Valor Unit.
	Desc.
	Valor

 litro com Desconto
	Valor Total

R$

	01
	Lt
	Gasolina Aditivada
	4.000
	4.000
	1.000
	600
	8.000
	2.000
	4.000
	
	2.000
	320
	1.500
	5,71
	3%
	5,539
	151.879,38

	02
	Lt
	Óleo Diesel Comum
	....
	-.-.-
	8.000
	-.-.-
	-.-.-
	5.000
	-.-.-
	6.000
	-.-.-
	-.-.-
	-.-.-
	4,03
	5,25%
	3,818
	75.542,00

	03
	Lt
	Óleo Diesel

 S 10
	2.000
	600
	10.000
	-.-.-
	15.000
	10.000
	2.000
	
	4.000
	-.-.-
	600
	4,12
	5,25%
	3,904
	172.556,80

	Valor Total do Contrato
	399.978,18


Sant’Ana do Livramento, 15 de abril de 2021.

                                ANA LUIZA MOURA TAROUCO                                                                   
                          Prefeita Municipal                                                TRANSDENARDI TRANSP. E COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA. – ME 

                                                                                               CNPJ nº 14.689.993/0001-65 

                                                                                              SRª. JANETE DE FÁTIMA SERAFINI DENARDI, 

                                                                                               CPF nº 904.623.190-91 

                                                                                                Sócia Administradora 
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